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Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

[DOCAS CEARÁ] Edital Pregão Eletrônico n° 017/2022 - Questionamentos Parte 1 
2 mensagens

Leandro Almeida <leandro.almeida@oceanpact.com> 12 de julho de 2022 15:52
Para: "cpl.docas@gmail.com" <cpl.docas@gmail.com>

Prezados Comissão Permanente de Licitação da DOCAS Ceará, boa tarde. Tudo bem?

 

A OceanPact com interesse em participar do presente certame, gostaria de solicitar alguns esclarecimentos:

 

- No item 4.1. do Anexo II (Projeto Básico) solicita “Homologação dos resultados junto à MARINHA DO BRASIL”,
entendemos que levantamento batimétricos Cat B não é necessário homologação da Marinha, confirma
entendimento?

 

- O intuito do cálculo do volume de dragagem e de entrar com o pedido para análise de Dragagem no Porto na
Marinha? A Dragagem será de aprofundamento ou manutenção?

 

- Há estações maregráficas instaladas onde os dados poderão ser disponibilizados? Quais são suas posições?

 

- Caso necessário a DOCAS Ceará disponibilizaria algum local para instalar marégrafo de radar?

 

- No item 4.1 do Anexo 2, solicita a “apresentação de relatórios técnicos e anexos, além da entrega em mídia digital
dos dados brutos, como, leitura x, y e z, dentre outros”, o que vocês consideram o dentro outros?

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Leandro Almeida

Comercial - Geociências

 

Tel.: +55 (21) 3950.7181

 

www.oceanpact.com

 

http://www.oceanpact.com/
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Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com> 14 de julho de 2022 14:32
Para: Leandro Almeida <leandro.almeida@oceanpact.com>

Prezado,

Conforme solicitado, informo:

QUESTIONAMENTO: No item 4.1. do Anexo II (Projeto Básico) solicita “Homologação dos resultados junto à
MARINHA DO BRASIL”, entendemos que levantamento batimétricos Cat B não é necessário homologação da
Marinha, confirma entendimento?

RESPOSTA: Sim. Os levantamentos deverão ser protocolados na Marinha do Brasil, conforme item 8.6 do
Termo de Referência

 

QUESTIONAMENTO: O intuito do cálculo do volume de dragagem e de entrar com o pedido para análise de
Dragagem no Porto na Marinha? A Dragagem será de aprofundamento ou manutenção?

RESPOSTA: Conforme item 4.1 do Anexo II (Projeto Básico), “Os serviços de Levantamento hidrográfico
ba�métrico mul�feixe, categoria B, com projeção de volume de dragagem para duas cotas (que serão
definidas em conjunto com a fiscalização durante a execução dos serviços)”. O intuito é avaliar as
condições existentes na área de levantamento e prover a CDC de elementos técnicos para decidir pela
contratação de serviços para aprofundamento ou manutenção do calado.

QUESTIONAMENTO:  Há estações maregráficas instaladas onde os dados poderão ser disponibilizados? Quais são
suas posições?

RESPOSTA: Sim. Existe uma, localizada no berço 101, próximo à casa de bombas do cais comercial.

QUESTIONAMENTO:  Caso necessário a DOCAS Ceará disponibilizaria algum local para instalar marégrafo de
radar?

RESPOSTA: Sim, desde que não haja custos para a Companhia Docas do Ceará. Vale lembrar que,
conforme informado no item anterior, a CDC abriga um marégrafo no berço 101, próximo à casa de
bombas do cais comercial.

 

QUESTIONAMENTO:  No item 4.1 do Anexo 2, solicita a “apresentação de relatórios técnicos e anexos, além da
entrega em mídia digital dos dados brutos, como, leitura x, y e z, dentre outros”, o que vocês consideram o dentro
outros?

RESPOSTA: Dados ou informações que possam complementar o relatório técnico. 

Att.

Bruna Tomaz
Pregoeira Substituta.
[Texto das mensagens anteriores oculto]


